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26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 2  66.000,00
 T O T A L 2  66.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.273.0102.4782 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 - CETESB   66.000,00
  2 1 66.000,00
 T O T A L   66.000,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 2  58.700,00
 T O T A L 2  58.700,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5664 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   58.700,00
  2 1 58.700,00
 T O T A L   58.700,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 2  250.510,00
 T O T A L 2  250.510,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.273.0102.4551 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   250.510,00
  2 1 250.510,00
 T O T A L   250.510,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 2  113.110,00
 T O T A L 2  113.110,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5663 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   113.110,00
  2 1 113.110,00
 T O T A L   113.110,00
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
45001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 2  74.000,00
 T O T A L 2  74.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5662 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES-   74.000,00
  2 1 74.000,00
 T O T A L   74.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 T O T A L 2 1 132.400,00
 AGOSTO   132.400,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
 T O T A L 2 1 1.100,00
 AGOSTO   1.100,00
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 T O T A L 2 1 293.900,00
 AGOSTO   293.900,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 2 1 12.000,00
 AGOSTO   12.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 2 1 13.776.300,00
 AGOSTO   13.776.300,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 2 1 15.400,00
 AGOSTO   15.400,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE-SMA
 T O T A L 2 1 66.000,00
 AGOSTO   66.000,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 2 1 58.700,00
 AGOSTO   58.700,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E ENERGIA
 T O T A L 2 1 250.510,00
 AGOSTO   250.510,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 2 1 113.110,00
 AGOSTO   113.110,00
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
 T O T A L 2 1 74.000,00
 AGOSTO   74.000,00
 T O T A L G E R A L   14.793.420,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  1 14.793.420,00 14.793.420,00 0,00
TOTAL GERAL    14.793.420,00 14.793.420,00 0,00

DECRETO Nº 56.222, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Habitação para repasse à Cia. de 
Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, visando ao 
atendimento de Despesas de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.242.430,00 (Dois milhões, duzentos e quarenta e 
dois mil, quatrocentos e trinta reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria da Habitação, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
4 5 90 65 CONST. OU AUMENTO DE CAPITAL
 DE EMPRESAS 7  2.242.430,00
 T O T A L 7  2.242.430,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
16.482.0001.1682 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DA CDHU   2.242.430,00
  7 5 2.242.430,00
 T O T A L   2.242.430,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 7 5 2.242.430,00
 SETEMBRO   2.242.430,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO OPERAÇÃO
  TESOURO E DE CRÉDITO
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  2.242.430,00 0,00 2.242.430,00
TOTAL GERAL    2.242.430,00 0,00 2.242.430,00

DECRETO Nº 56.223, 
22 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Memorial da América Latina, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 501.000,00 

(Quinhentos e um mil reais), suplementar ao orçamento 
da Fundação Memorial da América Latina, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES
 INSTITUCIONAIS
46046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  501.000,00
 T O T A L 1  501.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.122.4606.5470 APOIO TÉCNICO E ADMINISTRATIVO   501.000,00
  1 3 501.000,00
 T O T A L   501.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
46000 SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
46046 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA
 LATINA
 T O T A L 1 3 501.000,00
 SETEMBRO   501.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  501.000,00 501.000,00 0,00
TOTAL GERAL    501.000,00 501.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.224, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

70.000.000,00 (Setenta milhões de reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de setembro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09009 COORDENAD. DE CIÊNCIA, TECN
 E INSUMOS ESTRATÉGICOS DE SAÚDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  70.000.000,00
 T O T A L 1  70.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO MÉDICO,
 AMBULATORIAL E HOS   70.000.000,00
  1 3 70.000.000,00
 T O T A L   70.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 70.000.000,00
 SETEMBRO   70.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  70.000.000,00 70.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    70.000.000,00 70.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.225, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Marapoama, o 
imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou encar-
gos, do Município de Marapoama, um imóvel consistente 
em terreno sem benfeitorias, localizado na Rua Liberdade, 
s/nº, Centro, naquele município, com área de 891,00m2 
(oitocentos e noventa e um metros quadrados), matricu-
lado sob o nº 27.473 no Cartório de Registro de Imóveis 
de Novo Horizonte, objeto da Lei municipal nº 586, de 9 
de abril de 2010, conforme descrito e caracterizado nos 
autos do protocolo GS nº 10.878/2009-SSP.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à instalação de uma unidade 
da Polícia Civil do Estado de São Paulo, da Secretaria da 
Segurança Pública.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de setembro de 2010.

DECRETO Nº 56.226, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2010

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, 
mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Sorocaba, o 
imóvel que especifica

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada 

a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus ou 
encargos, do Município de Sorocaba, um imóvel loca-
lizado na confluência das Avenidas Francisco de Paula 
Cândido Xavier e Itavuvu, naquele município, com área 
de 10.129,94m2 (dez mil, cento e vinte e nove metros 
quadrados e noventa e quatro decímetros quadrados), 
matriculado sob o nº 125.522 no Registro de Imóveis 
da Comarca de Sorocaba, objeto da Lei municipal nº 
6.547, de 1º de abril de 2002, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do processo PGE-30/2003.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à Secretaria da Educação, 
objetivando a instalação de unidade escolar.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de setembro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de setembro de 2010.

Atos do Governador
DECRETO DE 22-9-2010
Designando, nos termos do § 2º do art. 2º do Dec. 

52.349-2007, os adiante relacionados para integrarem, 
como membros, o Comitê Estadual para os Refugiados - 
CER, na qualidade de representantes:

da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: 
Carlos Nabil Ghobril, RG 16.269.766-1 e Vinicius Leite 
Guimarães Sabella, RG 22.432.538-3, respectivamente 
como titular e suplente, em substituição a Hélio Miche-
lini Pellaes Neto e Pedro Rubez Jehá, que, na oportuni-
dade, ficam dispensados.

DESPACHOS DO GOVERNADOR,
DE 22-9-2010
No expediente DH-151-10-ST (CC-81.461-10), sobre 

convênio: “Diante dos elementos de instrução destes 
autos, especialmente da representação do Secretário 
dos Transportes e nos termos do Parecer 75-2010, da 
Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de 
convênio entre o Estado, por intermédio da referida 
Secretaria, com a participação do Departamento Hidro-
viário e a EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e 
Energia S.A., com a anuência da Secretaria de Sanea-
mento e Energia, objetivando a elaboração de novos 
estudos para o aproveitamento do Rio Tietê no trecho 
entre as cidades de Anhembi e Salto, nos moldes pro-
postos pelos partícipes, observadas as recomendações 
assinaladas no aludido parecer e as normas legais e 
regulamentares pertinentes à espécie.”

No processo CC-22.385-10, sobre demolição: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à 
vista da Lei 14.104-2010, autorizo a demolição, pelo 
donatário, do prédio da Cadeia Pública localizada na Av. 
Francisco Pereira de Castro 878, no Município de Jun-
diaí, obedecidos os preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CC-39, de 22-9-2010
Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo de Solidariedade 
e Desenvolvimento Social e Cultural do Estado 
de São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento 
no art. 85, II, do Dec. 51.991-2007, nos termos dos arts. 
4º, IV e 5º da Lei 10.064-68, e à vista do parecer 665-
92, da Assessoria Jurídica do Governo, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo de 
Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do 
Estado de São Paulo, dos materiais usados e declarados 
inservíveis pelo Centro de Material Excedente, pertencen-
tes ao patrimônio das Secretarias de Estado e autarquias 
em deferimento ao contido no processo CC 77.227-2010:

I - Secretaria da Administração Penitenciá-
ria: of. 7.076-2010, processo Fussesp-56.332-2010; 
of. 1.988-2010, processo Fussesp-55.540-2010; of. 
7.074-2010, processo Fussesp-55.541-2010; of. 3.394-
2010, processo Fussesp-59.905-2010; of. 3.421-
2010, processo Fussesp-59.905-2010; of. 3.532-2010, 
processo Fussesp-60.454-2010; of. 342-2010, proces-
so Fussesp-62.200-2010; of. 9.672-2010, proces-
so Fussesp-62.914-2010; of. 632-2010, processo 
Fussesp-65.556-2010; of. 13.835-2010, processo 
Fussesp-69.344-2010; of. C.A. 18-2010, proces-
so Fussesp-70.517-2010, of. 662-2010, processo 
Fussesp-71.773-2010; of. 666-2010, processo Fus-
sesp-72.270-2010; of. C.D.P. 4.878-2010, processo 
Fussesp-72.276-2010; of. D.A. 3-2010, processo Fus-
sesp-72.433-2010.

II - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: ofs. 
NIE-DSMM: of. 130-2010, processo Fussesp-69.945-2010; 
of.131-2010, processo Fussesp-69.945-2010; of. 132-
2010, processo Fussesp-69.945-2010; of. 133-2010, 
processo Fussesp-69.945-2010; of. 134-2010, pro-
cesso Fussesp-69.946-2010; of. 135-2010, proces-
so Fussesp-69.946-2010; of. 143-2010, processo 
Fussesp-69.946-2010; of. 145-2010, processo Fus-
sesp-69.946-2010; of. 146-2010, processo Fus-
sesp-69.946-2010; of. GTMEX- 30-2010, processo Fus-
sesp-67.964-2010; of. CAPD-N.SUPRI-ITAL-10-2010, pro-
cesso Fussesp-75.020-2010.

III - Defensoria Pública do Estado de São Paulo: 
of. DP-10-2010, processo Fussesp-56.440-2010; of. 
16-2010, processo Fussesp-65.558-2010.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.
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